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RESUMO 
 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR EM MUNICÍPIOS DE UM ESTADO DO SUL DO BRASIL 

 
Introdução: O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é uma política pública 

que tem por objetivo contribuir para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis por meio da oferta de 

alimentação adequada e de ações de educação alimentar e nutricional. Objetivos: Avaliar a 

gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) em municípios de um estado 

do sul do Brasil. Métodos: Trata-se de um estudo transversal descritivo-avaliativo realizado 

com nutricionistas atuantes na alimentação escolar de municípios do estado do Rio Grande do 

Sul (RS). Os dados foram coletados de forma on-line, utilizando-se de um instrumento 

validado contendo 13 indicadores de desempenho da gestão do PNAE. Análise descritiva foi 

realizada por meio das frequências absoluta simples (n), relativa simples e acumulada (%). Os 

indicadores avaliados também foram agrupados e categorizados conforme o número de 

indicadores para cada parâmetro. Resultados: Um total de 136 municípios foram avaliados 

(27,4% do total de municípios do estado). Apenas 3,7% dos municípios investigados foram 

avaliados como adequado em todos os indicadores. Os indicadores referentes à execução dos 

recursos financeiros, universalidade do atendimento, oferta de alimentos ultraprocessados, 

apoio à agricultura familiar, necessidades alimentares especiais contaram com mais de 90% 

dos municípios classificados no parâmetro adequado de avaliação (“manter/avançar”). Já os 

indicadores com piores parâmetros foram monitoramento técnico do programa, oferta de 

alimentos in natura, adequação às necessidades nutricionais, apoio ao aleitamento materno e 

controle social. Ademais, observou-se que 67% dos municípios não atenderam aos parâmetros 

numéricos mínimos de nutricionistas junto ao quadro técnico do PNAE. Conclusões: Este 

estudo identificou indicadores inadequados e que necessitam de especial atenção da gestão 

local para uma melhor execução do PNAE, especialmente no que se refere ao monitoramento 

técnico realizado por nutricionista, à adequação dos cardápios, à promoção do aleitamento 

materno, à atuação do controle social e ao cumprimento dos parâmetros numéricos de 

nutricionistas no âmbito do PNAE. 

Palavras-chave: Avaliação de programas. Merenda escolar. Indicadores de gestão. Política 

pública.  
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ABSTRACT 
 

EVALUATION OF THE MANAGEMENT OF THE NATIONAL SCHOOL MEAL 

PROGRAM IN MUNICIPALITIES OF A SOUTHERN BRAZILIAN STATE 

 

Introduction: The National School Meal Program (Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE) is a public policy aimed at contributing to growth, development, learning, 

academic performance, and the adoption of healthy eating habits through the provision of 

adequate meals and food and nutrition education initiatives. Objectives: To evaluate the 

management of the National School Meal Program (PNAE) in municipalities of a southern 

Brazilian state. Methods: This is a descriptive cross-sectional evaluation study conducted 

with nutritionists working in school meal programs in municipalities of the state of Rio 

Grande do Sul (RS). Data were collected online using a validated instrument comprising 13 

performance indicators for PNAE management. Descriptive analyses were performed using 

absolute frequencies (n), simple relative frequencies, and cumulative percentages (%). The 

evaluated indicators were also grouped and categorized according to the number of indicators 

for each parameter. Results: A total of 136 municipalities were evaluated (27.4% of all 

municipalities in the state). Only 3.7% of the investigated municipalities met the criteria for 

adequacy in all indicators. Indicators related to the execution of financial resources, universal 

service coverage, the supply of ultra-processed foods, support for family farming, and special 

dietary needs had over 90% of municipalities classified as meeting the adequate parameter 

("maintain/advance"). In contrast, the poorest-performing indicators included technical 

monitoring of the program, the supply of fresh foods, adequacy to nutritional needs, support 

for breastfeeding, and social oversight. Furthermore, it was observed that 67% of 

municipalities did not meet the minimum numerical requirements for nutritionists on the 

technical staff of the PNAE. Conclusions: This study identified inadequate indicators that 

require special attention from local management to improve PNAE implementation, 

particularly regarding technical monitoring by nutritionists, menu adequacy, breastfeeding 

promotion, social oversight, and compliance with the numerical requirements for nutritionists 

within the PNAE framework. 

Keywords: Program evaluation. School meals. Management indicators. Public policy. 
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REFERENCIAL TEÓRICO 
 
Breve histórico da alimentação escolar no Brasil 

 

A oferta de refeições em âmbito escolar no Brasil iniciou na década de 50, com a 

criação da Campanha de Merenda Escolar, instituída através de decreto federal e subordinada 

ao Ministério da Educação2. Nesse momento, foram utilizados alimentos processados 

provenientes de doações de órgãos internacionais e excedentes de produção de outros países, 

como por exemplo, os Estados Unidos da América, e, posteriormente, o governo brasileiro 

passou a comprar os gêneros alimentícios para o programa, incluindo a indústria local, ainda 

com presença predominante dos alimentos processados3,4.  

Inicialmente, a oferta de alimentação nas escolas foi pensada como uma proposta 

assistencial, na tentativa de combater dois graves problemas de saúde pública existentes na 

época - a fome e a desnutrição3,5. Contemplava alunos com idade entre 5 e 14 anos, ou seja, da 

pré-escola e do primeiro grau, que hoje corresponde ao ensino fundamental, e somente através 

da Constituição Federal de 1988, a alimentação escolar foi garantida como um direito de 

todos os alunos do ensino fundamental da rede pública5,6. A denominação “Programa de 

Alimentação Escolar”, que permanece até os dias atuais, foi instituída no ano de 19797. 

Até o ano de 1993, o planejamento dos cardápios, as compras e a distribuição dos 

gêneros alimentícios eram realizadas pelo órgão gerenciador, ou seja, de forma centralizada 

pelo governo federal7. Com isso, a diversidade da alimentação brasileira e as diferentes 

culturas alimentares das regiões não eram devidamente contempladas8. Somente em 1994, os 

municípios puderam aderir à descentralização, através de convênio, podendo assim receber e 

administrar os repasses financeiros para executar o programa, com cardápios que respeitassem 

a vocação agrícola da localidade e elaborado por nutricionista capacitado9. Essa importante 

mudança promoveu o compartilhamento de responsabilidades no provimento da alimentação 

escolar e apontava para a sustentabilidade, pois abriu as portas para que pequenas empresas, 

pequenos produtores e comerciantes locais pudessem ofertar seus produtos para as entidades 

executoras que agora eram responsáveis pelas compras institucionais3,5. Alguns anos depois, o 

repasse dos valores passou a ocorrer de forma automática, sem necessidade de convênio, o 

que se mantém até os dias atuais10.  

Com a descentralização, também foi estabelecida a criação de Conselhos de 

Alimentação Escolar (CAE) pelas entidades executoras9. O CAE é um órgão de controle 

social, com caráter deliberativo e fiscalizador da aplicação dos recursos recebidos, devendo 
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ser constituído atualmente por representantes da sociedade civil, de pais de alunos, de 

trabalhadores da educação e representantes indicados pelo poder executivo11.  

No ano de 2003, foi estabelecido que deveria ser ofertado no mínimo 15% das 

necessidades nutricionais diárias dos alunos, com cardápio elaborado por nutricionista, que 

respeitasse os hábitos alimentares locais e vocação agrícola regional, e com obrigatoriedade 

de compra mínima de 70% em gêneros alimentícios básicos12. 

Uma nova resolução publicada em 2006, passou a exigir a contratação de nutricionista 

como responsável técnico vinculado ao setor de alimentação escolar da entidade executora 

(estados, municípios, Distrito Federal e escolas federais)13. Nesse mesmo ano, a Portaria 

Interministerial nº 1010 trouxe as diretrizes para a promoção da alimentação saudável nas 

escolas das redes pública e privada, sendo as ações de EAN um dos seus eixos prioritários14. 

Atualmente, a educação alimentar e nutricional está inserida como tema transversal dentro do 

currículo escolar, por meio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB15. 

A publicação da Lei federal nº 11.947/2009, considerada atualmente o marco legal do 

PNAE, trouxe importantes inovações. Através dela, a oferta de alimentação foi expandida 

para os estudantes do ensino médio e para a educação de jovens e adultos5,16. Outro 

importante avanço trazido pela lei foi a obrigatoriedade de compra de pelo menos 30% do 

total de recursos recebidos do FNDE em alimentos advindos da agricultura familiar, sem a 

necessidade de realização de processo licitatório, valorizando assim a produção local ou 

regional das pequenas propriedades rurais, além de reduzir a necessidade de grandes 

deslocamentos para distribuição dos gêneros alimentícios e com isso, gerando menos impacto 

ao meio ambiente8,16.  

Uma alteração na legislação com o intuito de garantir o atendimento adequado para 

aqueles alunos com necessidades alimentares especiais foi publicada em 2014, sendo assim, 

devem ser feitas adequações nos cardápios de forma que sejam atendidas as recomendações 

médicas e nutricionais decorrentes de alguma condição de saúde do estudante17.  

Em 2020, houve a publicação de uma resolução que trouxe novidades em relação às 

recomendações alimentares e nutricionais que deveriam ser atendidas pelo programa11. As 

orientações trazidas pela nova resolução levaram em conta as modificações no consumo 

alimentar e no estado nutricional da população, e é a primeira normativa do programa a 

considerar a classificação NOVA, que organiza os alimentos conforme o seu grau de 

processamento e é utilizada pela segunda versão do Guia Alimentar da População 

Brasileira11,18,19. Há maior ênfase na escola como um local de proteção e promoção da 

alimentação adequada e saudável e que pode ajudar a modificar o perfil alimentar da 
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população, com a valorização dos alimentos in natura e minimamente processados nos 

cardápios da alimentação escolar, visto que a resolução estabelece um percentual mínimo de 

75% para compra destes, bem como um limite máximo de 20% para compra de alimentos 

processados ou ultraprocessados e limite de 5% para ingredientes culinários11,20,21. A 

normativa traz ainda uma lista de produtos ultraprocessados de aquisição proibida e limita a 

quantidade de vezes em que determinados produtos podem aparecer nos cardápios, como por 

exemplo, a margarina, os embutidos, os biscoitos, as preparações doces, os alimentos em 

conserva, entre outros, além de proibir a oferta de açúcar, mel ou adoçantes e produtos 

ultraprocessados para crianças menores de 3 anos11,20.  

A suspensão das aulas presenciais em decorrência da pandemia de COVID-19, no ano 

de 2020, trouxe a necessidade de adequar estratégias para garantir a segurança alimentar e 

nutricional das crianças e adolescentes22. Com isso, uma alteração no marco legal foi 

publicada, autorizando a distribuição imediata dos gêneros alimentícios adquiridos com 

recursos financeiros recebidos para o PNAE, aos pais ou responsáveis dos estudantes, a 

critério do poder público local23,24,25. Essa distribuição ocorreu de forma concreta através da 

distribuição de kits de alimentos, da manutenção do fornecimento das refeições nos espaços 

escolares ou ainda, através de repasse financeiro22,26. Recursos financeiros extras do programa 

foram repassados pelo FNDE para as entidades executoras nos anos de 2020 e 202127,28.  

Em relação às compras da agricultura familiar, recentes inovações foram trazidas 

através da Lei Federal nº 14.660/2023. Os grupos formais e informais de mulheres foram 

introduzidos entre os que têm prioridade na venda de alimentos ao programa - os 

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas já são estabelecidos como grupos prioritários desde 200929. Além disso, quando a 

compra for de família rural individual, pelo menos 50% do valor total adquirido deverá ser 

feito em nome da mulher29.  

Considerando sua concepção na década de 1950, o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar é o programa com maior duração dentro da política social de 

alimentação e nutrição do Brasil30. Ao longo das décadas, a evolução do PNAE fez com que 

ele deixasse de ter foco em grupos socialmente vulneráveis, com um caráter apenas de 

suplementação alimentar ou assistencialista, passando a ser um direito de todos os estudantes 

e diversos avanços ocorreram na gestão e operacionalização do programa5,31,32. A experiência 

do Brasil permitiu ainda o apoio governamental no desenvolvimento de outros programas de 

alimentação escolar ao redor do mundo, em países da América Latina, Caribe, África e Ásia, 
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em parceria com a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação e o 

Programa Mundial de Alimentos, sendo considerado um exemplo de sucesso para o mundo3,5. 

 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar e suas diretrizes atuais 
 

O atual Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é uma política pública 

que estabelece a oferta de alimentação que atenda as necessidades nutricionais dos estudantes 

durante o período em que estão na escola, além de promover ações de educação alimentar e 

nutricional11,16. Com isso, visa atingir seu objetivo de contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 

hábitos alimentares saudáveis dos alunos11,16.  

O PNAE abrange aproximadamente 40 milhões de estudantes que estão matriculados 

na educação básica pública28. Escolas filantrópicas e comunitárias conveniadas com o poder 

público também podem fazer parte do programa, desde que optem, no censo escolar, pela 

oferta de alimentação gratuita aos seus alunos11,28.  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) é a autarquia federal 

vinculada ao Ministério da Educação, responsável pela coordenação e normatização do 

programa, e por fazer o repasse financeiro em caráter suplementar para compra de gêneros 

alimentícios às entidades executoras - estados, municípios ou escolas federais - que, por sua 

vez, são responsáveis pela execução do PNAE em pelo menos duzentos dias do ano letivo11. 

Atualmente, os valores repassados por estudante vão de R$ 0,41 até R$ 2,56 por dia letivo, 

variando conforme a modalidade de ensino e período letivo parcial ou integral, e sendo 

calculados sobre o número de alunos registrados no censo escolar do ano anterior ao repasse 

dos recursos33. 

O caráter multidisciplinar do PNAE faz com que ele dialogue com diferentes setores, 

como a agricultura, a saúde, o meio ambiente e a assistência social, multiplicando o leque de 

retornos sociais que podem ser trazidos por essa política pública8.  

A legislação vigente do PNAE traz algumas diretrizes que devem ser seguidas pelas 

entidades executoras para que seu objetivo seja atingido16. A primeira delas estabelece a 

oferta de uma alimentação adequada e saudável, que utilize alimentos variados e seguros, 

além de valorizar a cultura alimentar da região. Com isso, espera-se contribuir para o 

crescimento, o desenvolvimento e o rendimento escolar dos estudantes16. Os cardápios são 

considerados instrumentos de promoção da alimentação adequada, devendo ser elaborados 

por um profissional nutricionista habilitado, com o objetivo de atender às necessidades 
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nutricionais dos estudantes, respeitando os hábitos e a cultura alimentar locais e baseados no 

uso de alimentos in natura e minimamente processados, além de levar em consideração a 

sustentabilidade, a sazonalidade e a produção agrícola regional11.  

Além do fornecimento de refeições, o PNAE ainda prevê a execução de ações de 

educação alimentar e nutricional nas escolas, com o objetivo de contribuir para o crescimento 

e desenvolvimento biopsicossocial, aprendizagem, rendimento escolar e formação de práticas 

alimentares saudáveis16. A inclusão da educação alimentar e nutricional, de forma que 

percorra o currículo escolar, também é uma diretriz do PNAE e deve ser promovida pelas 

entidades executoras para estimular a adoção voluntária de práticas e escolhas alimentares 

saudáveis que possam melhorar a qualidade de vida e a saúde do escolar, devendo acontecer 

de forma contínua, permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissional, com ações 

coordenadas pelos profissionais da educação e da nutrição11,16,34. As ações de EAN são 

consideradas fundamentais no cuidado para saúde e prevenção do sobrepeso e obesidade, e as 

políticas públicas são promotoras dessas ações como forma de difundir os conhecimentos 

atuais sobre alimentação saudável e adequada, abordando diversos temas e reflexões, como 

desigualdade social, estigmatização do corpo, comensalidade, direito humano à alimentação 

adequada, produção, distribuição e consumo dos alimentos, entre outros34,35. Ao trabalhar a 

EAN no ambiente escolar, é importante que se pense nos estudantes também como 

protagonistas dessas ações, tornando-os atores ativos do processo36. Ademais, deve-se 

reconhecer quem são os diversos atores sociais capazes de promover a EAN dentro da escola, 

entre os quais podem ser citados os nutricionistas, os professores, os diretores e os 

coordenadores pedagógicos, os manipuladores de alimentos/merendeiras/cozinheiras, os 

agricultores familiares, as famílias ou responsáveis pelos estudantes, e os membros do CAE36.  

Com caráter de política pública baseada no direito humano à alimentação adequada, a 

universalidade de atendimento aos estudantes da educação básica na rede pública de ensino é 

uma das diretrizes do programa, sendo assim todos os alunos que estão na escola têm o direito 

de receber essa alimentação16,37.  

O PNAE ainda estabelece o fortalecimento da participação da comunidade no controle 

social através dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE), que são órgãos colegiados de 

cunho fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, e que devem ser instituídos 

em âmbito local para acompanhamento e fiscalização da execução do programa16 . Os 

membros do conselho representam diversos segmentos da população, e têm a tarefa de 

acompanhar a execução e fiscalizar os investimentos públicos realizados no PNAE, por isso, é 
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importante que as entidades executoras também capacitem os seus conselheiros para tal 

função3. 

O Programa de Alimentação Escolar é considerado uma das principais ferramentas 

públicas para incentivar a produção e o comércio de alimentos produzidos por agricultores 

familiares, tendo também a conduta de apoio ao desenvolvimento sustentável priorizando as 

compras de alimentos produzidos localmente, agricultores familiares, empreendedores 

familiares rurais, comunidades tradicionais indígenas e quilombolas16,38.  

Por fim, nas diretrizes do PNAE, a alimentação escolar é tida como um direito protetor 

da segurança alimentar e nutricional, devendo respeitar as diferentes necessidades biológicas 

e condições de saúde dos estudantes atendidos16.  

 

Relevância do PNAE para a saúde de crianças e adolescentes 

 

 A oferta de alimentação escolar possui papel relevante na construção de hábitos 

alimentares de crianças e adolescentes, sendo essa uma política pública com importante 

contribuição para promoção da saúde no país8,37,39,40.  

Um estudo que utilizou dados amostrais de estudantes do nono ano do ensino 

fundamental de 3040 escolas públicas e privadas do território brasileiro, participantes da 

Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar (PeNSE) 2015, encontrou nas escolas públicas um 

ambiente mais apoiador à alimentação saudável, justificado pela existência do PNAE nas 

escolas41. Pesquisadores sugerem que o consumo das refeições oferecidas nas escolas públicas 

está associado a uma melhor qualidade da alimentação de adolescentes, aumentando o 

consumo de alimentos saudáveis e contribuindo assim para conter a sindemia global39.  

Refeições fornecidas pelo PNAE têm potencial de reduzir o consumo de produtos 

ultraprocessados no ambiente escolar além de aumentar a ingestão energética advinda de 

alimentos in natura e minimamente processados, conforme encontrado em estudo conduzido 

em um município de Minas Gerais, Brasil, com 206 estudantes das redes pública e privada de 

ensino. Os resultados mostraram maior ingestão de ultraprocessados em alunos das escolas 

privadas, quando comparados com os alunos das escolas públicas42.  

Um estudo que avaliou 403 crianças de 4 a 7 anos, encontrou associação entre menor 

tempo de permanência na escola com maior consumo de alimentos ultraprocessados e menor 

consumo de alimentos in natura ou minimamente processados, sugerindo que a oferta de 

frutas e hortaliças foi maior para aqueles que ficavam em período integral nas escolas e 

demonstrando seu impacto de forma positiva na alimentação infantil43.  
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Uma pesquisa realizada com 1357 estudantes de quarto ano da rede pública municipal 

de ensino de Minas Gerais, Brasil, verificou que os escolares que consumiam de duas a três 

refeições da ofertadas pela escola, tiveram maior ingestão de alimentos in natura e 

minimamente processados, além de menor participação de ultraprocessados em sua dieta, se 

comparadas aos escolares que não comiam as refeições da escola44.  

Outros pesquisadores também encontraram resultados semelhantes, com associação 

positiva entre a adesão à alimentação escolar e o consumo regular - mais do que cinco vezes 

na semana - de marcadores de alimentação saudável (feijão, hortaliças e frutas) e associação 

inversa ao consumo regular de marcadores de alimentação não saudável (salgados fritos, 

refrigerantes e ultraprocessados)37.   

Resultados encontrados após análise de dados bioquímicos de 27.990 adolescentes 

participantes do Estudo de Riscos Cardiovasculares em Adolescentes ERICA associaram o 

consumo de alimentos servidos através do PNAE nas escolas públicas brasileiras e um efeito 

protetor sobre a resistência à insulina, com redução nos valores de marcadores HOMA-IR, 

insulina e glicemia45. Também a partir dos dados do estudo nacional ERICA, outra pesquisa 

encontrou diferenças entre marcadores de 36.956 estudantes de escolas públicas e privadas, 

com menor probabilidade de hiperinsulinemia e hiperglicemia nos meninos e menor 

probabilidade de hipertensão arterial e hiperglicemia nas meninas estudantes da rede pública, 

além de maior consumo de frutas e feijão nos adolescentes que frequentavam escolas 

públicas46.   

Uma revisão sistemática conduzida por Cardozo et al. e publicada em 2022, avaliou a 

associação entre fatores do ambiente alimentar escolar e individuais com excesso de peso em 

escolares do continente sul-americano47. Entre os estudos incluídos, sete demonstraram 

associação entre a disponibilidade de junk food, a ineficiência de políticas públicas e a 

escassez de utensílios no refeitório escolar com prevalências mais altas de excesso de peso 

nos estudantes47. Por outro lado, seis estudos apresentaram associação entre maior adesão e 

frequência de consumo da alimentação escolar e taxas de excesso de peso menores. Os 

autores destacam a relevância de políticas de educação e saúde, além do monitoramento da 

alimentação disponível nas escolas como formas de prevenir a obesidade em crianças47.  

Os resultados de outra revisão sistemática mostraram que políticas de nutrição escolar 

foram associadas a uma maior disponibilidade de alimentos mais saudáveis em escolas 

primárias, além de menor disponibilidade de alimentos menos saudáveis48. Os autores citam 

que essas políticas são uma forma de intervenção para prevenir a obesidade, representando 

um instrumento favorável à melhoria da qualidade da dieta, e que se utilizam das 
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oportunidades que as escolas possuem para influenciar os hábitos alimentares dos 

estudantes48.  

Por fim, como já citado, o ambiente escolar é considerado propício para o 

desenvolvimento de ações de EAN, as quais também podem ser utilizadas como um 

instrumento para estimular o consumo da alimentação servida na escola, além de incentivo 

para melhoria dos hábitos alimentares e prevenção de doenças, sendo importante que as 

famílias dos estudantes também participem dessas ações43,46.  

 

O nutricionista no PNAE 
 

O nutricionista é citado como o profissional encarregado de elaborar os cardápios do 

PNAE desde 1994, sendo obrigatória a sua contratação como responsável técnico (RT) apenas 

a partir de 2006 9,13.  

Atualmente, o nutricionista deve ser o responsável pela coordenação técnica das ações 

de alimentação e nutrição, no âmbito da entidade executora, com diversas atribuições 

obrigatórias definidas e parâmetros numéricos mínimos de profissionais estabelecidos para o 

cumprimento dessas atribuições49. Além do nutricionista responsável técnico, outros 

nutricionistas deverão compor o quadro técnico (QT) do PNAE, conforme quantitativo 

estabelecido em regulamentação do Conselho Federal de Nutricionistas, não sendo permitida 

pelo a assunção de responsabilidade técnica no PNAE por nutricionista contratado como 

assessor, consultor ou como pessoa jurídica49.  

 
Quadro 1 - Parâmetros numéricos mínimos de referência, por entidade executora: 

Nº de alunos Nº Nutricionistas Carga horária técnica mínima semanal 
recomendada 

Até 500 1 RT 30 horas 
501 a 1.000 1 RT + 1 QT 30 horas 
1.001 a 2.500 1 RT + 2 QT 30 horas 
2.501 a 5.000 1 RT + 3 QT 30 horas 
Acima de 5.000 1 RT + 3 QT e + 01 QT a cada fração de 

2.500 alunos 
30 horas 

Parágrafo único. Na modalidade de educação infantil (creche e pré-escola), a Unidade da Entidade Executora deverá ter, sem 
prejuízo do caput deste artigo, um nutricionista para cada 500 alunos ou fração, com carga horária técnica mínima semanal 
recomendada de 30 (trinta) horas. 
QT = quadro técnico. 
Fonte: Resolução CFN nº 465, de 23 de agosto de 2010. 
 

Entre as atividades técnicas obrigatórias do nutricionista dentro do programa estão: 

realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional dos estudantes, estimular a 

identificação de estudantes com necessidades nutricionais específicas e garantir o adequado 



14 

atendimento, planejar e acompanhar os cardápios, propor e realizar ações de EAN, elaborar 

fichas técnicas das preparações do cardápio, participar dos processos de compras, 

armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, orientar e supervisionar as boas 

práticas na manipulação de alimentos, planejar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à 

clientela atendida, interlocução com agricultores familiares, participar dos processos de 

licitação e chamada pública da agricultura familiar, elaborar o seu plano anual de trabalho, 

assessorar o CAE, entre outras49. Outras atividades consideradas complementares ou de 

acordo com a organização e necessidade do local de atuação também poderão fazer parte das 

atribuições desse profissional49. 

Apesar de ser um ator imprescindível dentro do PNAE, os parâmetros numéricos 

mínimos estipulados nem sempre são atendidos pelas entidades executoras. Alguns estudos 

prévios indicam essa problemática, como por exemplo, uma pesquisa que obteve dados de 

116 municípios dos três estados da região sul do país, em que os resultados apontaram que o 

número de nutricionistas está abaixo do preconizado na maioria dos municípios da região50. 

Em pesquisa conduzida no estado brasileiro de Goiás, se observou uma adequação numérica 

de nutricionistas apenas em 29% dos municípios investigados, sendo que a maioria dos 

municípios inadequados precisaria de, no mínimo, mais dois profissionais no quadro técnico 

do PNAE para atender às recomendações estabelecidas40.  

Outros estudos realizados em municípios brasileiros também encontraram um número 

de nutricionistas do PNAE abaixo dos parâmetros mínimos estabelecidos31,51-53. Uma pesquisa 

realizada com treze municípios da região sul do Rio Grande do Sul, verificou uma 

inadequação numérica em todos eles52. Outra pesquisa que abrangeu os dez maiores 

municípios do estado de Santa Catarina verificou um quadro adequado em apenas três deles51. 

Por fim, em um estudo que avaliou a gestão municipal do PNAE nas capitais dos estados da 

região sul do país, nenhuma das três capitais apresentou adequação no número de 

nutricionistas31. 

Nutricionistas técnicos do PNAE referem que a carga horária insuficiente para 

desenvolver as diversas atribuições que lhe cabem é um dos principais obstáculos54. A 

complexidade da execução do programa exige profissionais comprometidos e qualificados, 

sendo necessária constante atualização dos nutricionistas que nele atuam, bem como uma 

maior fiscalização em relação ao cumprimento do quantitativo mínimo de profissionais pelas 

entidades executoras55,56. O não cumprimento dos parâmetros numéricos de nutricionistas, 

bem como, carências na formação, inadequação da carga horária e das condições de trabalho, 

podem comprometer a execução das atribuições necessárias para a concretização do PNAE e 
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o fortalecimento dessa política pública promotora da segurança alimentar e nutricional em 

todo o país50,56.  

 

A execução do PNAE nos municípios brasileiros 

 

Segundo Bicalho et al. (2022), o repasse de recursos financeiros para as entidades 

executoras, por si só, não garante um bom desempenho do programa57. Existem algumas 

pesquisas que relatam inadequações na gestão e execução do PNAE em diferentes regiões do 

país40,52,53,58-62. 

Um estudo realizado em treze municípios da região sul do estado do Rio Grande do 

Sul, Brasil, mostrou que não havia uma padronização na produção das preparações que faziam 

parte do cardápio, pela ausência de uso de per capitas e fichas técnicas52. Também foi 

observado que parte dos municípios avaliados não conseguiram atingir as necessidades 

nutricionais dos alunos conforme constam nas normativas do PNAE52.  

Uma revisão sistemática publicada em 2023 buscou avaliar a adequação dos cardápios 

escolares quanto às exigências nutricionais do PNAE e compras da agricultura familiar. Doze 

estudos foram incluídos, e dentre eles, quatro foram avaliados em relação aos macronutrientes 

e micronutrientes dos cardápios e todos eles demonstraram inadequações em relação aos 

valores atendidos. Quanto às compras da agricultura familiar, dos oito estudos avaliados, três 

deles demonstraram que não era atendido o percentual mínimo de 30% 58.  

Um estudo analisou qualitativamente 2500 cardápios da alimentação escolar de 500 

municípios brasileiros59. Os grupos de alimentos com maior frequência foram os cereais e 

tubérculos, seguidos pelas carnes e ovos, sendo de 86% e 67%, respectivamente. 

Leguminosas apresentaram frequência de 42%, hortaliças de 40%, frutas de 35,6% e laticínios 

de 18,6%. Em relação a frequência de alimentos ultraprocessados, apenas 34,4% dos 

cardápios não apresentavam esse tipo de alimento e, dos 65,6% que apresentavam, 25,6% 

ofereceram apenas uma vez por semana, 25,6%, ofertaram duas ou três vezes por semana, e 

14,4%, ofertaram quatro ou cinco vezes por semana. A avaliação da qualidade resultou em 

29,4% dos cardápios apresentando alta qualidade (ou seja, não continham alimentos 

considerados de risco para saúde, como embutidos, doces e ultraprocessados) enquanto 50,6% 

apresentaram qualidade regular (até duas ocorrências na semana de alimentos considerados de 

risco para a saúde) e 20% apresentaram baixa qualidade (mais do que duas ocorrências na 

semana de alimentos considerados de risco)59. Ainda em relação aos cardápios, um estudo 
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contemplando dados de 38 municípios do estado de São Paulo, Brasil, verificou uma 

participação elevada de alimentos ultraprocessados nos cardápios planejados para as escolas60. 

Pesquisa realizada no município brasileiro de Viçosa, Minas Gerais, identificou 

problemas como desconformidades na atuação do CAE, na infraestrutura das cozinhas e 

refeitórios, ausência de capacitação de manipuladores de alimentos, baixa adesão ao consumo 

da alimentação escolar por parte dos alunos, falta de ações de EAN e valores nutricionais da 

alimentação oferecida que não estavam adequados53. 

No que diz respeito às ações de EAN, uma pesquisa realizada com 214 municípios do 

estado brasileiro de Goiás, observou que essas ações eram realizadas em 91,1% deles, sendo 

que o nutricionista foi o profissional citado como responsável pela sua coordenação em 60,2% 

dos municípios e como responsável pela execução em 79%. Entre os municípios que não 

realizaram educação alimentar e nutricional, os motivos mais citados foram a ausência de 

nutricionista e a falta de tempo para realização40. Os pesquisadores encontraram associação 

entre a presença do nutricionista e a presença de ações de EAN e, entre as atividades 

executadas, as mais citadas foram palestras, atividades lúdicas, eventos como feiras de 

ciências ou semana da alimentação, hortas escolares, oficinas de culinária, entre outros40. 

Porém, um ponto importante a ser considerado, é que o estudo observou uma predominância 

de palestras e eventos, o que pode indicar que o tema pode não estar inserido de forma 

transversal no currículo escolar40. 

Pesquisa realizada com diferentes atores do PNAE de 38 municípios do estado do Rio 

de Janeiro, relatou a percepção desses atores em relação ao programa61. Entre os desafios mais 

citados, estavam o número insuficiente de nutricionistas para atendimento das demandas, 

adesão reduzida à chamada pública para compra de produtos da agricultura familiar por 

questões burocráticas e insuficiência de produção, pouca abrangência das atividades de 

educação alimentar e nutricional pela escassez de recursos humanos, materiais e financeiros e 

limitação na atuação do Conselho de Alimentação Escolar por falta de capacitação e 

transporte para as visitas61. A adequação do quantitativo de nutricionistas teve associação 

estatisticamente significante com a compra de produtos da agricultura familiar e com a 

realização de ações de EAN61. 

Uma pesquisa realizada em municípios de Santa Catarina, estado brasileiro da região 

sul, teve como propósito avaliar a gestão municipal do PNAE em relação a indicadores de 

fomento e aquisição de alimentos da agricultura familiar - intersetorialidade/articulação entre 

atores, planejamento do cardápio, chamada pública, projeto de venda e aquisição62. Dos 

dezesseis municípios que participaram do estudo, quatorze foram classificados como 
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desempenho “regular” na avaliação final, e dois como desempenho “ruim”. Alguns fatores 

que podem ter contribuído para esse resultado foram a dificuldade de mapeamento da vocação 

agrícola da região, o que afeta o planejamento dos cardápios; equívocos relacionados à 

chamada pública no que diz respeito aos critérios de seleção de fornecedores, tempo de 

abertura do edital e possibilidade de substituição dos gêneros alimentícios entregues; e não 

priorização para os projetos de venda de fornecedores locais62.  

Levando em conta a importância dessa política pública como instrumento de 

segurança alimentar e nutricional, bem como os investimentos realizados pelas diferentes 

esferas de governo, faz-se necessária uma maior atenção ao programa bem como a 

fiscalização de sua execução por órgãos reguladores, além da avaliação do atingimento das 

metas, ações e aplicação dos recursos52,57,58,63. Novos estudos que avaliem o PNAE, ajudando 

na identificação de problemas e pontos positivos podem servir de subsídio aos gestores para 

um melhor planejamento e execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar53,63. 

 

Indicadores de desempenho da gestão local do PNAE 

 

Com o objetivo de auxiliar no monitoramento e avaliação da gestão local do 

programa, Bicalho et al. desenvolveram um instrumento de indicadores de desempenho que 

pode ser utilizado em todo o território brasileiro57. Tal instrumento foi elaborado após a 

realização de uma revisão sistemática que buscou identificar e analisar outros instrumentos de 

indicadores de qualidade para avaliação do PNAE, na qual os autores verificaram a 

necessidade de desenvolvimento de indicadores de qualidade com métodos validados64.  

A validação de conteúdo dos indicadores presentes no instrumento desenvolvido foi 

realizada com utilização da técnica Delphi, por meio de um painel de especialistas com 

conhecimento na área de alimentação escolar, os quais avaliaram sete atributos - relevância, 

clareza, acessibilidade, efetividade, viabilidade, objetividade, generalizável. A sugestões dos 

especialistas foram avaliadas pelo grupo de trabalho e, após uma segunda rodada com o 

painel, o instrumento foi enviado para nutricionistas de todas as regiões do Brasil que estavam 

atuando no PNAE, para que pudessem fazer a avaliação de relevância dos indicadores para 

validação de constructo e confiabilidade57.    

O instrumento final validado (ANEXO A) possui treze indicadores que englobam 

aspectos relevantes da gestão do PNAE em nível local, cujos objetivos estão descritos 

abaixo57:  
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●​ I1 - execução dos recursos financeiros: verifica a contribuição de recursos financeiros 

próprios da entidade executora utilizados na aquisição de alimentos para o PNAE, 

complementar a verba específica repassada pelo FNDE; 

●​ I2 - universalidade do atendimento: verifica o atendimento da alimentação escolar para 

todos os estudantes matriculados durante o período letivo de forma contínua, através 

do número de dias letivos em que efetivamente houve oferta de alimentação aos 

alunos; 

●​ I3 - monitoramento técnico do programa: monitora a execução do PNAE nas escolas 

através da quantidade de visitas técnicas do nutricionista responsável técnico ou 

quadro técnico; 

●​ I4 - oferta de alimentos in natura nos cardápios: avalia a oferta de alimentos in natura 

através do número de vezes em que aparecem nos cardápios escolares; 

●​ I5 - uso de produtos ultraprocessados nos cardápios: avalia a oferta de produtos 

ultraprocessados através do número de vezes em que aparecem nos cardápios 

escolares; 

●​ I6 - apoio à agricultura familiar: verifica o percentual de recursos financeiros utilizados 

na aquisição de gêneros alimentícios produzidos pela agricultura familiar; 

●​ I7 - adequação das necessidades nutricionais: avalia a adequação dos macronutrientes 

dos cardápios escolares em relação aos valores de referência estabelecidos para suprir 

as necessidades nutricionais dos estudantes durante o período letivo; 

●​ I8 - promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno: verifica a existência de ações 

de promoção, proteção e de apoio ao aleitamento materno nas escolas de educação 

infantil com crianças menores de dois anos; 

●​ I9 - inclusão da educação alimentar e nutricional: verifica a inclusão da EAN nas 

escolas como estratégia para estimular práticas alimentares e estilos de vida saudáveis 

dos estudantes; 

●​ I10 - necessidades alimentares especiais: verifica o atendimento das necessidades 

alimentares especiais dos estudantes que solicitaram algum tipo de atendimento 

específico relacionado à sua saúde; 

●​ I11 - adesão à alimentação escolar: verifica o percentual de estudantes que referiram 

consumir a alimentação oferecida pela escola; 

●​ I12 - controle social da alimentação escolar: avalia a participação do conselho de 

alimentação escolar no controle social do programa através do número de escolas 

visitadas; 
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●​ I13 - horários das refeições: identifica a compatibilidade dos horários das refeições 

escolares do tipo lanche, almoço e jantar com os horários social e biologicamente 

aceitos, considerando o almoço entre 11 horas até 14 horas, o jantar a partir das 17 

horas e o lanche nos horários de intervalos dessas refeições principais. 

Cada indicador apresentado pelo instrumento possui um nome, objetivo, medida, 

parâmetro e frequência estabelecidos. O resultado do cálculo de cada medida irá classificar 

cada um dos indicadores em um dos seguintes parâmetros: manter/avançar - quando os 

resultados mostram que o indicador está de acordo com o seu objetivo; atentar - quando os 

resultados mostram que o indicador apresentou avanços, mas ainda necessita ser 

aperfeiçoado; revisar - quando os resultados evidenciam que o indicador ainda necessita 

melhorias; priorizar - quando o indicador precisa ser priorizado para conseguir atender seu 

objetivo57.  

Por ser um instrumento criado há poucos anos, não foram encontrados estudos 

publicados em bases de dados que o utilizaram. Uma recente pesquisa de dissertação fez uso 

dessa ferramenta pela primeira vez para avaliação da gestão do PNAE nos 36 campi mais a 

reitoria do Instituto Federal do estado de São Paulo, que oferecem educação profissionalizante 

técnica de nível médio65. A execução do PNAE no Instituto Federal do estado de São Paulo 

acontece de maneira descentralizada ou escolarizada, o que significa que a reitoria repassa os 

recursos a cada campus para que estes possam executar a oferta da alimentação escolar aos 

seus estudantes65. Através da ferramenta de indicadores, o estudo citado mostrou que existem 

barreiras orçamentárias, de estrutura física e de mão-de-obra que impedem melhores 

resultados na avaliação do programa nas unidades do Instituto, bem como há diferenças na 

execução do PNAE entre as unidades avaliadas65.  
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JUSTIFICATIVA 
 

Essa pesquisa se justifica por possibilitar a avaliação de uma política pública brasileira 

importante e de grande relevância para a população de escolares. Espera-se que a publicação 

dos resultados gere conhecimento sobre os aspectos bem sucedidos do PNAE, assim como os 

pontos que precisam de maior atenção, permitindo a busca e implementação de melhorias na 

gestão do programa, especialmente sobre os indicadores que não se mostraram atendidos de 

forma satisfatória.  
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OBJETIVOS 
 

Geral 

 

●​ Avaliar gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar em municípios do 

estado do Rio Grande do Sul através de indicadores de desempenho. 

 

Específicos 

 

●​ Descrever os resultados da avaliação de indicadores de desempenho da gestão do 

PNAE nos municípios do Rio Grande do Sul.  

●​ Classificar e descrever quais são os indicadores que possuem melhores desempenhos e 

os que possuem piores desempenhos.  

●​ Avaliar e descrever a adequação quantitativa de nutricionistas do PNAE nos 

municípios participantes. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

O objetivo do presente estudo foi avaliar os indicadores de desempenho da gestão do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar em municípios do estado do Rio Grande do Sul. 

A pesquisa também investigou o quantitativo numérico de nutricionistas atuantes no âmbito 

do PNAE, nos municípios participantes. 

A oferta de alimentação escolar no Brasil passou por mudanças e avanços ao longo 

das décadas, sendo hoje uma política pública que atinge milhões de estudantes em todo o 

Brasil e com importância reconhecida ao redor do mundo. Sua gestão e execução é permeada 

por diferentes desafios e requer monitoramento constante.  

A presente pesquisa traz dados inéditos e amplia a discussão a respeito de uma 

importante política brasileira de segurança alimentar e nutricional. Os achados deste estudo 

apresentam diversos aspectos positivos relacionados à gestão local municipal, bem como 

outros que necessitam de melhorias. A publicação dos dados traz novos conhecimentos sobre 

como o PNAE acontece na prática e pode auxiliar no desenvolvimento de estratégias que 

ajudem no aprimoramento da sua gestão local, para então atingir os objetivos estabelecidos de 

forma eficaz. 
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APÊNDICE A - Carta convite 

 

 
 

Convite para participação na pesquisa “Avaliação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar em municípios de um estado do sul do Brasil” 

 
Prezado(a) nutricionista do PNAE​

 
Sou Tatiane Dupont Soares, nutricionista e mestranda do PPG em Ciências da 

Nutrição na Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre - UFCSPA e estou 
desenvolvendo uma pesquisa intitulada “Avaliação da gestão do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar em municípios de um estado do sul do Brasil”.  
 

O estudo tem como objetivo avaliar indicadores de desempenho da gestão do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar nos municípios do Rio Grande do Sul. 
 

Para coleta de dados, será aplicado um questionário on-line, com tempo médio de 30 
minutos para preenchimento, que deve ser respondido por um nutricionista que atue no PNAE 
no município (pode ser responsável técnico ou do quadro técnico). Cada município deve 
enviar apenas uma resposta. O sigilo e anonimato dos dados será garantido, de modo que a 
publicação dos resultados não irá identificar o município ou o nutricionista. 
 

Sua participação é muito importante para a ciência e contribuirá para um maior 
conhecimento a respeito dessa importante política pública. 
  

Desde já agradeço e conto com a sua colaboração! 
 

O link para o preenchimento do formulário está disponível abaixo: 
 

Inserir link  
 

Fico à disposição para esclarecimentos.  
 

Atenciosamente,  
Tatiane Dupont Soares 
Nutricionista CRN2 10408 
Mestranda PPG Ciências da Nutrição - UFCSPA 
Matrícula 222S1858009 
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APÊNDICE B - Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 
 

 
 

Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA) 
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Nutrição 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

  
Introdução: Você está sendo convidado(a) como voluntário(a) para participar da pesquisa: 
“Avaliação do Programa Nacional de Alimentação Escolar em municípios de um estado do 
sul do Brasil”. Esta pesquisa faz parte do projeto de Mestrado de Tatiane Dupont Soares, do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Nutrição da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), sob orientação do Prof. Dr. Anderson Garcez. 
 
Justificativa: Estudos prévios demonstraram que alguns aspectos da gestão e execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nem sempre são cumpridos de forma 
adequada. Com isso, o atingimento do objetivo do programa pode ser prejudicado. Essa 
pesquisa se justifica por possibilitar a avaliação de uma importante política pública brasileira 
e de grande relevância para a população.  
 
Proposta da pesquisa: O objetivo desta pesquisa será avaliar indicadores de desempenho da 
gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar nos municípios do Rio Grande do Sul, 
e explorar os resultados com os recursos financeiros investidos e características da equipe de 
nutricionistas. Espera-se que a publicação dos resultados desta pesquisa gere conhecimento 
científico sobre os aspectos bem sucedidos, assim como os pontos que precisam de maior 
atenção, permitindo a busca e implementação de melhorias na execução do PNAE. 
 
Procedimento do estudo: Caso opte por participar da pesquisa, você responderá 
voluntariamente um questionário on-line contendo perguntas sobre a rede de ensino, 
nutricionista(s) do PNAE, recursos financeiros, cardápios e outros dados que possibilitem 
avaliar a gestão municipal do PNAE. O tempo para responder ao questionário será de 
aproximadamente 30 minutos.  
 
Participação no estudo: Sua participação é voluntária e será realizada por meio do 
preenchimento de um questionário através de plataforma na internet. A eventual recusa em 
participar não acarretará qualquer penalidade ou prejuízo. 
 
Autonomia: Você pode se recusar a participar do estudo, ou retirar o seu consentimento a 
qualquer momento, sem precisar justificar tal ação. Se desejar sair da pesquisa, não sofrerá 
qualquer penalidade.  
 
Riscos: Esse estudo foi pensado de modo a gerar risco mínimo ao participante. No entanto, 
existem riscos mínimos relacionados à possibilidade de desconfortos ergonômicos e cansaço 
ao responder a pesquisa e disponibilidade de tempo necessária para as respostas. Para 
minimizá-los, haverá a possibilidade de finalizar a pesquisa em outro momento. Você também 
pode optar por parar o preenchimento do questionário a qualquer momento, sem ter que 
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apresentar qualquer justificativa, interrompendo, assim, a sua participação sem que haja 
nenhum tipo de penalização.  
 
Benefícios: As informações coletadas contribuirão para um maior conhecimento sobre a 
gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar nos municípios do estado do Rio 
Grande do Sul, Brasil.  
 
Remuneração: Essa pesquisa não lhe oferecerá nenhum tipo de compensação financeira 
(pagamento ou bens materiais) e você não terá nenhuma despesa ou custo ao participar da 
pesquisa. 
 
Indenização: No caso de algum eventual dano material ou imaterial, comprovadamente 
decorrente da pesquisa, você poderá solicitar a indenização conforme a legislação vigente. 
 
Sigilo e privacidade: A sua privacidade será respeitada em todas as fases da pesquisa, de 
modo que seu nome ou qualquer outro dado ou elemento que possa, de qualquer forma, o 
identificar será mantido em sigilo. Os pesquisadores se responsabilizam pela guarda e 
confidencialidade dos dados. Os dados coletados pelo questionário ficarão armazenados em 
um banco de dados por um período de 5 anos e após esse período serão deletados.  
 
Retorno dos resultados: Após a conclusão do estudo, os pesquisadores se comprometem em 
garantir que você tenha acesso aos resultados desta pesquisa, podendo disponibilizar o estudo, 
se houver interesse. Ressaltamos que você não receberá retorno individual a respeito dos 
resultados. 
 
Comitê de Ética: Esta pesquisa foi autorizada pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP-UFCSPA). O CEP-UFCSPA é um órgão especializado e independente, vinculado 
operacionalmente à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, e tem como objetivo 
pronunciar-se no aspecto científico e ético sobre todos os projetos de pesquisa a serem 
desenvolvidos na Instituição, visando promover a adequação das investigações propostas na 
área da saúde e nos procedimentos experimentais envolvendo seres humanos.  
 
Formas de assistência: Em eventual necessidade, os pesquisadores estarão disponíveis em 
tempo integral para esclarecimento de possíveis dúvidas sobre o preenchimento do 
questionário. Além disso, você poderá obter informações sobre o andamento da pesquisa em 
qualquer momento. O contato pode ser feito através das informações disponibilizadas abaixo.  
 
Endereço para contato dos pesquisadores:  
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Nutrição, Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), R. Sarmento Leite, 245 - Centro Histórico, Porto Alegre – 
RS, Brasil, CEP: 90050-170.  
Prof. Dr. Anderson da Silva Garcez; e-mail: andersonsg@ufcspa.edu.br | telefone (51) 
98144-0461 
Mestranda Tatiane Dupont Soares; e-mail: tatiane.soares@ufcspa.edu.br | telefone (51) 
98446-1890 
 
CEP-UFCSPA:  
Rua Sarmento Leite, 245, CEP: 90050-170, Porto Alegre/RS, Brasil, telefone (51) 3303-8804; 
e-mail: cep@ufcspa.edu.br 
 

mailto:andersonsg@ufcspa.edu.br
mailto:tatiane.soares@ufcspa.edu.br
mailto:cep@ufcspa.edu.br
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Recebimento de uma via do TCLE: Recomendamos que você faça o download de uma via 
do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido <<link para download>>. Você pode, ainda, 
fazer um print da sua tela. Se preferir, pode entrar em contato com os pesquisadores 
solicitando uma cópia do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido através das 
informações de contato já disponibilizadas.  
 
Agradecemos por sua participação. 
​
​ Após a leitura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), declaro que 
fui suficientemente informado(a) a respeito da pesquisa: “Avaliação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar em municípios de um estado do sul do Brasil”. 
 

(  ) Concordo em participar   
(  ) Não concordo em participar  
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APÊNDICE C - Formulário utilizado para coleta de dados 
 

NOME DO MUNICÍPIO 

 

Digite o nome do município:  

 

REDE PÚBLICA DE ENSINO 

Para todas as respostas, você deve considerar as escolas públicas atendidas pelo PNAE 

no município que estejam sob responsabilidade do(s) nutricionista(s) da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

​ Assinale quais esferas escolares estão sob responsabilidade do(s) nutricionista(s) da 

Secretaria Municipal de Educação:  

(  ) municipal    

(  ) filantrópica    

(  ) estadual 

Número total de escolas públicas: 

Número de escolas públicas de Educação Infantil: 

Número de escolas públicas de Ensino Fundamental: 

Número de escolas públicas de Ensino Médio: 

Número total de alunos: 

Número total de alunos da etapa de ensino Creche: 

Número total de alunos da etapa de ensino Pré-escola: 

Número total de alunos do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano): 

Número total de alunos do Ensino Médio: 

Número total de alunos de EJA - Ensino de Jovens e Adultos: 

 

NUTRICIONISTA(S) DO PNAE 

 

Qual o número total de nutricionistas que compõem a equipe do PNAE no município? 

Incluir nutricionistas RT e do quadro técnico do PNAE. 

Qual a carga horária semanal de trabalho do nutricionista RT do PNAE dedicada à 

Secretaria de Educação?  
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Qual é o tempo de atuação do nutricionista RT na alimentação escolar do município? 

Especificar se o tempo informado é em anos ou meses. 

Assinale qual é a forma de contratação do nutricionista RT no município. No caso de 

responder "outro", especifique qual a forma de contratação. 

(  ) concursado  

(  ) contrato temporário  

(  ) CLT  

(  ) cargo de confiança  

(  ) outro 

Qual é a carga horária semanal de trabalho de cada um do(s) nutricionista(s) do quadro 

técnico no PNAE no município, dedicada à Secretaria de Educação? Responder 0 (zero) caso 

não exista quadro técnico. 

Assinale a(s) forma(s) de contratação do(s) nutricionista(s) do quadro técnico. No caso 

de responder "outro", especifique qual a forma de contratação. 

(  ) não há quadro técnico de nutricionistas 

(  ) concursado  

(  ) contrato temporário  

(  ) cargo de confiança  

(  ) terceirizado  

(  ) CLT 

(  ) outro      

Assinale qual(is) outro(s) profissional(is) fazem parte da equipe de apoio ao(s) 

nutricionista(s) no setor de alimentação escolar no município. No caso de responder "outro", 

especifique qual é o cargo ou função do profissional. 

(  ) não há outros profissionais  

(  ) cargo administrativo  

(  ) técnico em nutrição e dietética 

(  ) estagiário extra curricular  

(  ) estoquista ou função semelhante 

(  ) outros 

 

RECURSOS FINANCEIROS  

Para as perguntas desta seção, caso você não tenha acesso aos valores, escreva "Não 

sei".  
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​ Qual foi o valor total anual de recursos financeiros recebidos do FNDE 

exclusivamente para compra de gêneros alimentícios da alimentação escolar no ano de 2022? 

Qual foi o valor de recursos financeiros próprios/livre do município investidos na 

alimentação escolar no ano de 2022? 

Qual foi o valor de outros recursos financeiros (por ex. Salário Educação ou outros) 

investidos pelo município na compra de gêneros alimentícios para alimentação escolar no ano 

de 2022? Não considerar os recursos citados nas perguntas anteriores. 

Qual o percentual de recursos financeiros oriundos da verba do FNDE para o PNAE 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios produzidos pela agricultura familiar, no ano de 

2022? 

(  ) igual ou mais do que 90% 

(  ) entre 70% e 89% 

(  ) entre 50% e 69% 

(  ) entre 30% e 49% 

(  ) entre 15% e 29% 

(  ) entre 5% e 14% 

(  ) menos do que 5% 

(  ) não sei responder ou não tenho esse dado 

 

CARDÁPIOS 

As perguntas desta seção se referem aos cardápios das escolas públicas que estão sob 

responsabilidade dos nutricionistas do PNAE no município. 

 

Considerando todos os cardápios diferentes elaborados para a alimentação escolar do 

município para uma mesma semana, qual o número total de cardápios elaborados? Exemplo: 

se é elaborado 1 cardápio para berçário, 1 cardápio para educação infantil, 1 cardápio para 

ensino fundamental = considerar um total de 3 cardápios. 

É realizado o cálculo dos valores nutricionais de macronutrientes (proteína, 

carboidrato, lipídeo) nos cardápios elaborados para a alimentação escolar?  

(  ) sim     

(  ) não     

Do total de cardápios elaborados e considerando o cálculo dos valores nutricionais 

realizados, quantos cardápios atendem de forma adequada os valores de referência das 
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necessidades nutricionais para macronutrientes (proteínas, carboidratos, lipídeos) exigidos 

para o PNAE? 

Em uma semana completa de um cardápio do Ensino Fundamental, qual o número 

total de itens que compõem esse cardápio? Para a resposta, você deverá somar os itens de 

todas as refeições oferecidas em uma semana completa de cardápio. 

 

Considerando a mesma semana de cardápio do Ensino Fundamental que você utilizou 

para responder a pergunta anterior, quantas vezes na semana aparecem frutas, legumes ou 

verduras in natura ou em preparações culinárias com maior proporção desses ingredientes em 

relação aos outros ingredientes? Caso o mesmo alimento apareça mais de uma vez na semana, 

ele deve ser contabilizado novamente. 

Considerando a mesma semana de cardápio do Ensino Fundamental que você utilizou 

para responder às perguntas anteriores, quantas vezes na semana aparecem produtos 

ultraprocessados no cardápio? Caso o mesmo produto seja servido mais de uma vez na 

semana, ele deve ser contabilizado novamente. 

Em uma semana completa de um cardápio da Educação Infantil - para crianças 

maiores de 1 ano, qual o número total de itens que compõem esse cardápio? Para a resposta, 

você deverá somar os itens de todas as refeições oferecidas em uma semana completa de 

cardápio. 



38 

 

Considerando a mesma semana de cardápio da Educação Infantil que você utilizou 

para responder a pergunta anterior, quantas vezes na semana aparecem frutas, legumes ou 

verduras in natura ou em preparações culinárias com maior proporção desses ingredientes em 

relação aos outros ingredientes? Caso o mesmo alimento seja servido mais de uma vez na 

semana, ele deve ser contabilizado novamente. 

Considerando a mesma semana de cardápio da Educação Infantil que você utilizou 

para responder às perguntas anteriores, quantas vezes na semana aparecem produtos 

ultraprocessados no cardápio? Caso o mesmo produto seja servido mais de uma vez na 

semana, ele deve ser contabilizado novamente. 

 

OUTROS DADOS 

 

Qual foi o número total de dias letivos no ano de 2022 nas escolas públicas do 

município? 

Qual foi o número de dias letivos em que houve oferta de alimentação escolar para 

todos os alunos das escolas públicas, no ano de 2022? 

Quantas visitas técnicas foram realizadas pelo(s) nutricionista(s) do PNAE nas 

escolas, no último mês? Considerar visita técnica qualquer visita direcionada para as 
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orientações técnicas necessárias para a execução do programa e preenchimento de roteiro de 

visita. Considerar uma visita por escola. 

Qual foi o número de escolas visitadas pelo Conselho de Alimentação Escolar - CAE, 

no último semestre letivo? 

Quantas escolas de educação infantil atendem crianças na faixa etária menor de 2 

anos? 

Considerando as escolas de educação infantil que atendem crianças menores de 2 

anos, quantas dessas escolas realizaram ações de promoção, proteção e de apoio ao 

aleitamento materno no último semestre letivo? Considerar qualquer uma das seguintes ações: 

acolhimento e incentivo às famílias que desejam amamentar; orientação sobre a manutenção 

do aleitamento materno; orientação e envolvimento da equipe nas ações; organização de 

momentos, ambientes e materiais que acolhem e favorecem o aleitamento materno. 

Quantas escolas realizaram atividades educativas sobre alimentação e nutrição no 

último ano letivo? Considerar qualquer ação com o tema alimentação e nutrição desenvolvida 

pela escola com a finalidade pedagógica, tais como: horta, roda de conversa, palestras, 

apresentação de alimentos, contação de histórias, oficina culinária, degustação de alimentos, 

socialização e exploração do cardápio escolar, planejamento e organização do espaço do 

refeitório, visita a feiras e sacolões, entre outros. 

No último semestre letivo, quantos estudantes com necessidades alimentares especiais 

foram identificados (por exemplo, alergias alimentares, intolerâncias, doença celíaca, 

diabetes, hipertensão arterial, dislipidemias, entre outros)?  

Dos estudantes que foram identificados com necessidades alimentares especiais no 

último semestre, quantos deles tiveram essas necessidades alimentares atendidas pelo PNAE? 

Qual o percentual de estudantes que consome pelo menos uma refeição da alimentação 

escolar em um dia letivo? Excluir a etapa creche do cálculo.  

(  ) 70% ou mais dos estudantes 

(  ) 50% até 69% dos estudantes  

(  ) 30% até 49% dos estudantes 

(  ) menos do que 30% estudantes 

Quantas escolas servem a refeição "almoço" na alimentação escolar? 

Qual o número de escolas que servem a refeição "almoço" somente nos horários 

compreendidos entre 11 horas até 14 horas? 

Quantas escolas servem a refeição "janta" na alimentação escolar? 

Qual o número de escolas que servem a refeição "janta" somente a partir das 17 horas? 
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Quantas escolas servem a refeição "lanche" na alimentação escolar? 

Quantas escolas servem a refeição "lanche" somente nos horários compreendidos entre 

6 horas e 11 horas ou entre 14 horas e 17 horas? 

 

Caso queira fazer algum comentário ou sugestão, digite abaixo. 
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ANEXO A - Instrumento de indicadores de desempenho para avaliação e 
monitoramento do PNAE 

 

Indicador Objetivo Medida Parâmetro(a) % Frequência 

I1 -  
Execução dos 
recursos 
financeiros 

Medir o aporte de recursos 
financeiros próprios da 
Entidade Executora (EEx) 
utilizados na aquisição de 
alimentos, complementar a 
verba do PNAE repassada 
pelo FNDE 

(Valor dos recursos 
financeiros próprios da 
Entidade Executora 
utilizados na aquisição de 
alimentos ÷ valor total dos 
recursos financeiros 
repassados pelo PNAE) x 
100(b) 

Manter/Avançar ≥ 15 
Atentar 15 – 11 
Revisar 10 – 5 
Priorizar < 5 

Anual 

I2 - 
Universalidade de 
atendimento 

Verificar o atendimento da  
alimentação escolar para 
todos os estudantes 
matriculados durante o 
período letivo de forma 
ininterrupta 

(Nº de dias letivos com 
atendimento de alimentação 
escolar a todos os estudantes 
matriculados(c) ÷ nº total de 
dias letivos) x 100 

Manter/Avançar 100 
Atentar 99 – 90 
Revisar 89 – 80 
Priorizar < 80 

Anual 

I3 - 
Monitoramento 
técnico do 
programa 

Monitorar a execução do  
programa de alimentação  
escolar nas escolas por meio  
de visita técnica do 
nutricionista responsável  
técnico ou quadro técnico(d) 

(Nº total de visitas de 
nutricionistas do PNAE para 
monitoramento do programa 
nas escolas(e) no mês ÷ nº 
total de escolas) x 100 

Manter/Avançar ≥ 70 
Atentar 69 – 41 
Revisar 20 – 40 
Priorizar < 20 

Semestral 

I4 -  
Oferta de 
alimentos  
in natura nos 
cardápios 

Averiguar a oferta de 
preparações com alimentos 
in natura(f) nos cardápios  
escolares 

(Nº de preparações com 
alimento in natura (g) ÷ nº 
total de itens do cardápio da 
semana) x 100 

Manter/Avançar ≥ 30 
Atentar 29 – 11 
Revisar 10 – 5 
Priorizar < 5 

Mensal 

I5 -  
Uso de produtos 
ultraprocessados(f) 
nos cardápios 

Averiguar o uso de produtos  
ultraprocessados nos 
cardápios escolares 
 
 

(Nº de vezes que cada 
produto do grupo 
ultraprocessados é  
oferecido no cardápio da 
semana(h) ÷ nº total de itens 
do cardápio da semana) x 
100 

Manter/Avançar < 30 
Atentar 30 – 45 
Revisar 46 – 69 
Priorizar ≥ 70 

Mensal 

I6 -  
Apoio à 
agricultura 
familiar 

Identificar os recursos  
financeiros alocados na 
aquisição de gêneros  
alimentícios produzidos pela  
agricultura familiar 

(Valor de recursos 
financeiros(i) gastos na 
aquisição de alimentos da  
agricultura familiar ÷  
valor total de recursos  
financeiros repassados pelo 
FNDE) x 100 

Manter/Avançar ≥30 
Atentar 29 – 15 
Revisar 14 – 5 
Priorizar <5 

Anual 
 
 

I7 -  
Adequação às 
necessidades 
nutricionais(j) 

Avaliar adequação dos  
macronutrientes dos 
cardápios escolares em 
relação aos valores de 
referência das necessidades 
nutricionais dos estudantes 

(Nº de cardápios com 
adequação das necessidades 
nutricionais dos 
macronutrientes na  
semana ÷ nº total de 
cardápios da semana) x 100 

Manter/Avançar ≥ 70 
Atentar 69 – 41 
Revisar 40 – 20 
Priorizar < 20 

Semestral 

I8 -  
Promoção, 
proteção e apoio 
ao aleitamento 
materno 

Investigar a existência de  
ações de promoção, 
proteção e de apoio ao 
aleitamento materno pelos 
Centros de Educação 
Infantil (CEI) 

(Nº de CEI com ações de 
incentivo ao aleitamento 
materno(k) ÷ n° total de CEI) 
x 100 

Manter/Avançar ≥ 50 
Atentar 40 – 31 
Revisar 30 – 10 
Priorizar < 1 

Semestral 
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I9 -  
Inclusão da 
Educação 
Alimentar e 
Nutricional 

Identificar a inclusão da 
EAN nas escolas como 
estratégia de estímulo às 
práticas alimentares e estilos 
de vida saudáveis dos 
estudantes 

(Nº de escolas que 
realizaram  atividades 
educativas(l) sobre 
alimentação e nutrição ÷ nº 
total de escolas) x 100 

Manter/Avançar ≥ 50 
Atentar 49 – 30 
Revisar 29 – 10 
Priorizar < 10 

Anual 

I10 - 
Necessidades 
alimentares 
especiais(m) 

Verificar o atendimento das  
necessidades alimentares  
especiais dos estudantes 
 

(Nº estudantes atendidos em 
suas necessidades 
alimentares especiais pelas 
escolas ÷ n° total de 
estudantes que solicitaram o 
atendimento específico)x100 

Manter/Avançar≥100 
Atentar 99 – 80 
Revisar 79 – 50 
Priorizar < 50 

Semestral 

I11 -  
Adesão à 
alimentação 
escolar(n) 

Medir o percentual de 
estudantes que referiram  
consumir a alimentação  
preparada pela escola 
 

(Nº de estudantes que 
aderiram a, no mínimo, uma 
refeição da alimentação 
escolar no dia ÷ nº de 
estudantes presentes na 
escola no dia) x 100 

Manter/Avançar ≥ 70 
Atentar 69 – 50 
Revisar 49 – 30 
Priorizar <30 

Semestral 

I12 - 
Controle social da 
alimentação 
escolar 

Avaliar a participação do  
conselho de alimentação  
escolar (CAE) no controle  
social do programa 

[(Nº escolas visitadas pelo 
CAE ÷ nº total de escolas) x 
Peso do porte 
populacional(o)] x 100 

Manter/Avançar ≥ 30 
Atentar 29 – 21 
Revisar 10 – 20 
Priorizar < 10 

Semestral 

I13 -  
Horário das 
refeições 

Identificar a compatibilidade 
dos horários das refeições 
do tipo lanche, almoço e 
jantar servidas pelas escolas 
com os horários social e 
biologicamente aceitos 

(Nº escolas que fornecem 
refeições em horário social e 
biologicamente aceitos(p) ÷  
nº total de escolas) x100 
 

Manter/Avançar ≥ 60 
Atentar 60 – 41 
Revisar 40 – 20 
Priorizar < 20 

Semestral 

Bicalho et al., 2022. 
 
(a) Manter/Avançar: representa os indicadores que estão de acordo com a imagem-objetivo que se deseja 
construir; Atentar: sinaliza os indicadores que apresentaram avanços, porém precisam ser aperfeiçoados; 
Revisar: evidencia os indicadores que precisam melhorar; Priorizar: sinaliza os indicadores que precisam ser 
priorizados. 
(b) Utilizar para medida os dados dos recursos financeiros do ano anterior. 
(c) Incluir todos os estudantes declarados no Censo Escolar do ano anterior, inclusive os atendidos pelo 
Programa Mais Educação e Atendimento Escolar Especializado. 
(d) Entende-se por visita técnica do nutricionista do PNAE responsável técnico ou quadro técnico uma visita na 
escola direcionada para as orientações técnicas necessárias para a execução do programa na escola e o 
preenchimento do roteiro de visita. 
(e) Considerar uma visita por escola por mês, considerando que a mesma escola pode ser visitada mais de uma 
vez no mesmo mês. 
(f) Utilizar como apoio teórico o Guia alimentar para a população Brasileira, 2014. 2ª edição. Ministério da 
Saúde.  
(g) Utilizar como apoio teórico o Guia alimentar para a população Brasileira, 2014. 2ª edição. Ministério da 
Saúde.  
(h) Para o cálculo da medida deve ser contabilizado o número de vezes que cada produto ultraprocessado foi 
servido em cada dia da semana do mesmo cardápio. Dessa forma, caso o produto seja servido mais de uma vez 
ele será contabilizado novamente. 
(i) Para o cálculo da medida, utilizar os valores do recurso financeiro oriundos da verba do FNDE para compra 
de alimentos que são enviados mensalmente. 
(j) Entende-se por adequação das necessidades nutricionais os cardápios escolares que atendem aos valores de 
referência das necessidades nutricionais para macronutrientes (proteína, carboidrato e lipídeo) para cada 
modalidade/etapa de ensino e faixa etária dos estudantes. Sugere-se utilizar como apoio para medida do 
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indicador a Ferramenta Plan PNAE de planejamento de cardápios e o Manual Plan PNAE: Ferramenta de 
Planejamento de Cardápio, 2017. Ministério da Educação. 
(k) Entende-se por incentivo ao aleitamento materno os CEI que visem à promoção, proteção e apoio ao 
aleitamento materno, realizando pelo menos uma das seguintes ações: 1. acolhimento e incentivo às famílias que 
desejam amamentar; orientação sobre a manutenção do aleitamento materno após o ingresso da criança no CEI; 
2. orientação e envolvimento da equipe do CEI nas ações de apoio ao aleitamento materno; 3. organização de 
momentos, ambientes e materiais que acolhem e favorecem o aleitamento materno. 
(l) Entende-se por atividades educativas qualquer ação com o tema de alimentação e nutrição desenvolvida pela 
escola com a finalidade pedagógica, tais como: horta, roda de conversa, palestras, apresentação de alimentos, 
contação de histórias, oficina culinária, degustação de alimentos, socialização e exploração do cardápio escolar, 
planejamento e organização do espaço do refeitório, visita a feiras e sacolões, entre outros. 
(m) Sugere-se utilizar como apoio teórico o Caderno de Referência sobre Alimentação Escolar para Estudantes 
com Necessidades Alimentares Especiais, 2017. Ministério da Educação. 
(n) Utilizar como apoio para medida do indicador o Manual para aplicação dos testes de aceitabilidade no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, 2017. 2ª edição. Ministério da Educação. 
(o) O porte populacional foi considerado como fator específico na mensuração da medida do indicador “Controle 
social da alimentação escolar”, no qual o tamanho dos municípios pode influenciar no juízo de valor do 
parâmetro. Dessa forma, o tamanho do porte dos municípios tem peso diferente no cálculo da medida destes 
indicadores, sendo estratificado em 4 grupos:  
- Pequeno porte I (até 20 mil habitantes) e pequeno porte II (20 mil a 50 mil habitantes):utilizar peso igual a um;  
- Médio porte (50 mil a 100 mil habitantes): utilizar peso igual a dois;  
- Grande porte (100 mil a 900 mil habitantes): utilizar peso igual a três; 
- Metrópole (acima de 900.000 habitantes): utilizar peso igual a quatro. 
Utilizar como apoio para verificar o tamanho do porte dos municípios o sítio eletrônico do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama  
(p) Entende-se por horário social e biologicamente aceitos as refeições de almoço entre 11 horas até 14 horas, de 
jantar a partir das 17 horas e de lanche nos horários de intervalos dessas refeições principais. 
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